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 Resolução da Assembleia da República n.º 85/2013

Recomenda ao Governo que os relatórios das inspeções
às autarquias voltem a ser de acesso público

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Os relatórios das inspeções realizadas às câmaras 
municipais, juntas de freguesia e empresas municipais 
pela então Inspeção-Geral das Autarquias voltem a estar 
disponíveis publicamente no site da Inspeção-Geral de 
Finanças.

2 — Os relatórios das inspeções realizadas às câmaras 
municipais, juntas de freguesia e empresas municipais pela 
Inspeção-Geral das Finanças sejam integralmente públicos 
e publicados no respetivo site.

Aprovada em 31 de maio de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 86/2013

Recomenda ao Governo que avalie a necessidade de corrigir 
deficiências detetadas no Plano de Ordenamento do Parque

Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Assegure que, na vigência do Plano de Ordena-
mento do PNSACV, seja efetuado o acompanhamento da 
sua implementação, nomeadamente através da observação 
no terreno, bem como da análise da informação recolhida, 
junto da população e associações locais, de modo a iden-
tificar potenciais condicionalismos à sustentabilidade das 
atividades da pesca, do turismo sustentável e da agricultura 
tradicional, e sua compatibilização com os valores naturais 
subjacentes à classificação desta área protegida.

2 — Promova e incentive junto da população residente 
a adoção de boas práticas no exercício das atividades eco-
nómicas que têm como suporte os recursos endógenos.

3 — Proceda à avaliação da adequação do Plano de Or-
denamento, com base nos resultados da sua monitorização, 
com vista à fundamentação de uma futura revisão.

4 — Garanta o funcionamento do conselho estratégico 
desta área protegida, como órgão consultivo, que asse-
gura a efetiva representação das diferentes entidades da 
administração e sociedade civil no planeamento e gestão 
do PNSACV.

Aprovada em 7 de junho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto n.º 20/2013
de 25 de junho

Considerando que o mandato dos titulares dos órgãos 
das autarquias locais é de quatro anos, tal como resulta 
do disposto no n.º 2 do artigo 75.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de setembro, que estabelece o quadro de competências, 
assim como o regime jurídico de funcionamento dos ór-
gãos dos municípios e das freguesias, alterada pelas Leis 
n.os 5-A/2002, de 11 de janeiro, e 67/2007, de 31 de dezem-
bro, e pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro;

Considerando que as últimas eleições gerais para os 
órgãos das autarquias locais se realizaram em 11 de ou-
tubro de 2009;

Atento o disposto nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 15.º da Lei 
Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, que regula a eleição 
dos titulares dos órgãos das autarquias locais, alterada pelas 
Leis Orgânicas n.os 5-A/2001, de 26 de novembro, 3/2005, 
de 29 de agosto, 3/2010, de 15 de dezembro, e 1/2011, de 
30 de novembro.

Tendo sido ouvidos os partidos políticos.
Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 15.º da Lei Orgânica 

n.º 1/2001, de 14 de agosto, alterada pelas Leis Orgânicas 
n.os 5-A/2001, de 26 de novembro, 3/2005, de 29 de agosto, 
3/2010, de 15 de dezembro, e 1/2011, de 30 de novembro, 
e da alínea j) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

Artigo único
As eleições gerais para os órgãos representativos das 

autarquias locais realizam-se no dia 29 de setembro de 
2013, em todo o território nacional.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
junho de 2013. — Pedro Passos Coelho. — Miguel Bento 
Martins Costa Macedo e Silva.

Assinado em 20 de junho de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 21 de junho de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 84/2013
de 25 de junho

Os Estatutos da Entidade Reguladora dos Serviços Ener-
géticos (ERSE), aprovados pelo Decreto-Lei n.º 97/2002, 
de 12 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 200/2002, 
de 25 de setembro, foram recentemente objeto de uma 
profunda revisão realizada pelo Decreto-Lei n.º 212/2012, 
de 25 de setembro.

A referida revisão teve como objetivo atualizar os esta-
tutos da ERSE face às sucessivas alterações no mercado 
da eletricidade e do gás natural, tanto na União Europeia 
como a nível nacional, assegurando, em particular, a trans-
posição das Diretivas n.os 2009/72/CE e 2009/73/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, ambas de 13 de julho 
de 2009, que, no âmbito do «Terceiro Pacote Energético», 
estabelecem as regras comuns para o mercado interno da 
eletricidade e do gás natural, respetivamente, e revogam 
as Diretivas n.os 2003/54/CE e 2003/55/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, ambas de 26 de junho de 2003.

A completa transposição das diretivas do Terceiro Pacote 
Energético corresponde a um dos compromissos assumidos 




